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■nosso archivo, em que existem os de ia vente que j avais déjà 
telegrammae troca doe com L . Be- 
hrene & SChne, antes de se effe- 
ctuar a venda da Massa, a carta 
que, depois, o E>r. Gordo lHes es- 
creveu, e a oaria dirigida ao Sr. 
•Fritz Weoer, chamando a sua at- 
tenqio «para alguns ponto® da mi- 
nute, embora elle nunca o tivesse 
procurado "nem ouvido", como 
nella foi acoentuado, 

(Foi V. S. quem com aquelle 
Sr. se entendeu o o guiou: o Dr. 
Gordo nqo lhe deu conselhos, nem 
elle os pe<Uo nunca." 

LíOgo que regressei da Europa 
0 (Dr. Mercado deu-me sclencia 
dessas factos e eu, immediatamen- 
te, dirigi a Paulo Deleuze, a se- 
guinte carta; 
"S. Paulo, 19 de Janeiro de 1917 

llimo. Sr. P. Deleuze. 
Sd hoje me foi dado lêr a carta 

que V. S. escreveu a meu socio t 
amigo, Dr. Antonio Mercado, a 11 
de Outubro do anno passado, con 
testando uma asseveração-que el 
le fez quando, na imprensa, defen- 
deu-me de imputaçõe-s calumniosas 
da "Gazeta de Noticia»". 

Este lornal, em occasiâo em que 
me achava ausente do paiz, e não 
podia defender-me, accusou-tne de 
ter advogado "uma negociata des- 
tinada excltisivamente a roubar os 
(iebentwristas da Arar&qitdra." 

O Dr. Mercado, depois de refe- 
rir qual fôra a minha acção na 
falleaçia dessa CocaipauLia, afíir- 
mou qu© nenhuma Intervenção ti- 
ve nae negoclvaçõe» relativas á 
venda dos bens da massa. Esta 
asseveração que V. iS. contestou, 
cocn grande assombro meu, é ptr- 
feitanvejitc exacta. Posso offeroeer 
provas completas e esmagadorm*. 
quando entender Conveniente^ de 
que effeotívamente, não tenho, res- 
ponsabilidade alguma, directa ou 
indirccta. por esse negocio. 

Não 4>rccizo agora record&r fa- 
dos que V. 8- conhece também, 
como eu, e não podendo atinar dom 
os motivos que teve V. 8* para 
contestar um fado verdadeiro, li- 
mito-me a (protestar contra todos 

1 os termos daquella carta," 
| Era uma carta intima, não des- 

tinada á publicidade. Se eu tivesse, 
porventura, responsabilidade pela 
compra e houvesse recebido, a 
principio, €0:000^009 e posterior- 
mente, quantia muito maior, como 
diz Deleuze, para defender sem- 
pre a legalidade e a legitimidade 
da operação, teria escripto, na- 
queües termos, a Deleuze ? ! 1 

j Apezar da sua espantosa auda- 
cia, quando aggride pela impren- 
sti. . rotegido por testas de ferro, 
Paulo Deleuze nâo teve coiasen; 
para affirmar, em sua resposta, 
que eu fOm qpm elle solidário e 
ueou de linguagem ura tanto equi- 
voca . Mas qualificou a accusaçâo 
da "Ckizeta do NotIcíasw de inka 
MB E calumxiosa e aesegurou-me J 

( que essa accu«ação cauisou^Ihe i"- 
| dignaç&o. 
! A sua carta ^ datada de 22 dr 

lan» lee razões finaes de Taction 
rado, je me bornai-s ã IntercH-Wr 

.ans ma petition une cinquantai- 
»e de feulller impremés du folheto 
as razões fina es de Faction Pra- 

to sans leur faire ancune modi- 
ication (comine vous pouvez voi» 

Jorge de Toledo Dodeworth; 
Paulo Maiigé, © 
J. K. de "Camargo. 
Quasi todas eseas caueas tive- 

ram um curso ordinário e deram 
a mim e ao meu coilega Dr. An- 
tonio sMercado, grande trabalho. 

Em relação a cada uma, fiz um 
rendre compte: en sparcourant contrato especial de honorários. 

blica, cm França c que^ conforme Janeiro de 1917 e a firma estã 
!ob seus estatutos..." "fftit tout oe 'reconhecida por um tsbeillfto. 

.1 Desapropriação da Es 
, trada de Ferro de 

Araraquara 

O f5K. PAUIjO DELDUZiE E A- 
SUA3 DlMA-i 
iíAXOaLtS. 

ia'il appanicnt pour la prote- 
jtlon ot Ia dítease des interêts des 
u-teurs français des valeurs fran- 
tis ct étransSres eraUes ou nego. 
úes en Franco et la sauvegarde 

ieurs droits*... do mesmo di- 
etoc recUl a eeguinte honrosa 

a: 
. (Paulo, 1« 8 Mars 191" • 

Mon cher senateur. 
j .d piris coanaiesance avec íu- 

^erêts de 1'article de journal que 
vous avez bien voulu me cominu- 
níquer et qui retracts de la íaçon 

Em 1919 recebi de Deleuze uni 
folheto contendo a defesa que 
mandou, em virtude de um» «gun- 
miss5.o rogatória, ao Juà» torftru- 
ctor do procesf-o-orime <pi« Sve era 
movido em Pariz. (B diz que es- 
se processo correu á sua revelia!) 
!.ogo qu» Ji essa defesa, eacrevl- 
Ibe a seguinte carta; 

"S. Paulo, 4 de Marco de 191? 
Illmo. Sr. Paulo Deleuze — 

Rio. 
Recebi, em tempo opportuno, o 

folheio que teve a gentileza de 
manda r-me, mas s6 boje é que 
poude lêl-o. lA 

a brcbhur© cn portugais de la 
mõme petition oú ces pages sont 
mprimiés en petitíj caractéres). 

Donsque 3'ai redigé cet histori- 
luo ancune confusion* du genre 
Io cell© <iue vous mTndiquez, 
«'etalt <pas possible car j'avais 

!oint ' ns 'les prouves les folhetos 
iux, ■uelles je me référais et, les 
itabons en question, etaient sui 
es respoctivement des indi^ations 
aivantes (Doe. 31 a fls. 301 
x;. 69 a fls. 498 a 499) comme 

le verrez si vous voulez bien 
jus repórter aux pages 47 et 48 
le la brochure que je fis faire 
ivec ses razões. 

iCcwnme je viens de vou© Findi- 
quer ces pages furent purement et 
simrplement colieés dan-s ma ré- 
rénte petition; les pages, une fois 

colieés, je demandai a mon secre- 
taire d'effacer, par un trait 4 ia 
plume, toutes les citations de do- 
cuments car ces citations auiviientf 
crée une coiifu«ion pour le juge 
de la commiesion rogatoire qui 
n*aurait pas trouvé aux pages 3n- 
diquèeB (dans le» autos de la com- 
mi»Ion rogatoire) les documenta 
cn. queation. J© -priai, done, mon 
secreta ire d'affacer toutes ces cita- 
tions et de les remplacer par les 
números des docuraents et des pa- 
ges des autos de la comrnission 
rogatoire, (dane le ©as 6n j* a vais 
jugé utile de joindre de nouveaux 
exemplairea des documents en 
question dans les autos de la com- 
rnission rogatoire). 

C'est alnsi que 1'indácation que 
permettait de voir <1,6 quels do- 
cuiments provenaient les citations 
de vos travaux a disparu dane ma 
petition récente, automatiquament 
aveo toutes lee autres indicatlons 
similuires. Si cete suppression dc- 
vait occa-sioner une confusion du 
flenre de cellc que vous m'indi- 
ques à propos des oirconHancze 
dons Ias quelles les passages en 
question ont até écrites je le rc- 
gretterais donc trés vivement, mais, 
en tout cas il s'agirait, comtnc 
vous le voyes, d'unc drconstance 
tout á lait fortuit car riem n'au- 
r&it ètó plus loin des incs inten- 
tions, 

Comme je vous Findiquais p.u 
debut de celle lettre, j'ai fait c© 
ravail três á la liãte amnt étd 

áurpris par ' l'*"* 
timatlon, alors que jo croyais 
ótant donne-s les ferias federaes) 
que jurais piusieirs semilnés 
»our preparer ce travai), de sorte 
:ue, je n'ai, pour ainsi dire, pas 
egardé le contenu des i50 pages, 
iue je me «uís contenté de faire 
ecouper de mon travai! précé- 

lant pour les faire Intercaller 
dans la petition .j 

Je ne puis que vous repéter que 
'il devait resultar une confusion 
Hclconque de la hdte avec la- 
uelle j'ai du faire ce travanl, fen- 
rais absolument desolé et que je 

ne mets entierement d votre dis- 
osition pour di^shpcr tont ma~ 

Eram as causas de valor super.o 
a 2.0OO centos, e a importância- 
dos honorários, era inferior a l 
por cento I 

Eis a quantia que Deleuze alie 
• ga ter-me paw • a defender : 

ildade da comprai 

Em face do exposto é manifest 
que quando em Dezembro de 1919 
jã depois de decretada a desapro 
priação da Estrada d© Ferro c; 
Araraquara e de iniciado o respe 

^ctivo processo judicial, L», Behreni 
& iSohne convidaram-me par: 
■continuar a patrocinar os direito 
dos debentursta*», na nova phas 
creada pela d' apropriação, eu nãi 
podia recusar o convite. 

Recusar por que? Quaese os in- 
teresses oppos.os que ia patroci- 
nar ao mesmo tempo? 

No concurso de preferencia que 
se processa em Araraquara^ a. le- 
guei que os credores debénturistas 
são pceferénte© por ser nu lia cm 
vista de uma disposição terminan- 
te <io Cod. Civil, a renunciei da 
hypotheca e penhor feita por We- 
ber. 

'Mas foi isto mesmo que eu sem- 
pre sustentei. 

Advoguei, porventura dous in- 
teresses que se contrariavam, re- 
presentando L. Behrens ei; Sohne 
como assistentes do Estado de S. 
Paulo, na causa de desapropria- 
ção? 

Se a desapropriação for snnul- 
lada — e a Estrada restituida a 
Deleuze, ou se confirmada^ for-die 
entregue a importa i ia do preço 
todos o»' credores da Araraquara. 
privilegiados ou chirographarios^ 
terão um prejuizo compl 10. -D- 
modo que os obrigacionb-tas ti- 
nham e tôm um grande interesse 
em auxiliar a acção do Estadõ d 
S. lI'aulo. 

Durante opouco tempo em que 
fui advogado da Northern, obri- 
guei-me a satisfazer todas as exi- 
ynncias lega es ^ afim de que o. op< 
Aição do compra fesro valida •: 
pontue é quo não pOi> o hoje íus- 

nistas afim de «crem substituídas 
ns antiga» debenture# pela» novas 
briga ções; 

"Del onze, disse Gaye, a 
40.000 pouvoirs, Comme il est 
râme de la reorganisation, il 
a tout interêt a ce que les oblU 
gátaAres qy/il represente çha-n- 
gont immediatement leur8 ti" 
troa contre les nouveaux." 
(lAitwdo folheto, pag. 53). 

.— 'que para as despezas de in« 
stallação da nova Companhia e 
ara a© obra» e melhoramentos do 
uo a Estrada carecia, a mèoma 

Companhia ficava autorizada a 
contvaüiir um empréstimo, a curto 
vrazo, garantido coin prlpu ira hy- 
vtheca da referida Estrada. £1- 
indo os debenturista», emquanto 
5Ò fvx?se liquid, da esta operação, 
->m eegunda hypotheca. 

" Ces o 11 igdtions devi'onti 
avant tout, être ófferies aux 
oblígatarXes aotuels de VAra- 
raquara". (Clt. folheto, pagi- 
na 52). 

— que Behren© devia pagar, na 
America do Norte, nc despèzas 
?om a organização da nova coín- 

■anhia • as deapezas de viagem 
rio Deleuze, bom como abrir era! 

. Paulo os credito® nece^sgrlo® 
Ara as despezae de instullação'; 

[ue Bohrens, a r)edido de De- 
leuze, devia substituir Winsal- 
q-r. teu procurador em S. "Paulo» 

■or Fritz TVebeT, que. sepaindo o 
nesrro Deleuze, era um negoclan-* 
b na Suiesa. 

Em carta escripta a lAftamn, 
Deleuze aseumio e« seguintes obrl-» 
53ções: 

"Referindo-nos A conversa 
de hoje nôs vos confirmamoa 
o seguinte: 

1.° Se as de^pc-as dos fU 
dei-commif?.mrios dos obriga- 
clonistas forem além d© £ 30 
mil qu.; ihes foram reconheci- 
das, completaremos a diffe- 
rença ao cursa de 75 0 0 de- 
pois de termos obtido a aiju- 
dirwçâo. do activo da Compaq 
nhia Araraquait? . 

2.° Nos obrigamos r en pre-* 
fjar todos op nossos esforços 

ra indn-irm1 x.- o', igccio* 
ni- fas a-aceitar a conversão 
de siurs çbrigaçoc^ em obrig**- 
<■■ -o- rcuca variarei da nos* 
ra docicâade". 

(A traducçã1.-» desta bart' escrl^ 
pta etn fn •vjcz, foi ' ití ' tra- 
ducibr jurameut lo 1J. lio"1 "'-nder, 
orrv S. Fmiior a 2õ .lu ^Juhho <ie 
|!920)'. 

. < .-..bu. ' ^ ffitas na 
|Europa. 
i Qu: -'o DWouzo cliugoi:- a Sita 

tentar que a desapropriarão foi l«-(raulo e' oonvldou-me para .-eu ad- 
Kitimaroente decretada e que "jvoga tn, nã «... deu Ecien -.a des- 

di ;« «• fa t*: apresentbü-me um» 
proposta dizendo ter sido orsranl. 
-/.;.,àa ,le pleno átecõrdo coni Beh» 
rens, e cora seus representantes * 
que tinha por fira salvaguardai 
os direitos e interesses dos obri- 
gacionistas. 

Xe-saa proposta a Northern pro- 
punha-ae a, entregar aos obr:~acio- 
nistas, era suhef.tuiQâo de sua» 

Juiz não pocaa dc.iar 
a importância do prego e do in- 
stituir um concurso de preferei; 
cias?! Onde estão os dous in. 
teresses quo se contrariara?. 

Accresoe que "r.uncã" allegui" 
a null idade da compra e sempre re- 
cusei o patrocínio de causas que 
tinham esse fim. Alleguei sempre 
a nullidade de umaclausula da es- de;, ntures, novos obrI?ng o, cora 
criptura. 'São cousas hera Úiot roncia varlavèj, cumulativa, »e»/» 
pentes I IgaranHa alguma. 

Na t--lup.ura de compra d» 

Prosigo na uublicação de do- 
curnentee que demonstram a ra« 
fé e a espantosa audacia com qut 
Deleuze me ca uranla. 

Em 1916 atuando-rae aa tEuro- 
pa> a "Qaztta de Noticiasem 
.us números de 8, 10 e 14 de Ou- 
tubro, na parle editorial e sob a 
ej^grapbe "A "NBOOOIATA DA 
NORTHERN HAiLiROAD" publi- 
cou vários artigos cheios de ca 
lummas e injurias contra mim,) 

'la pl-is complete les imputaüons 
•t insinuations qui avaient été dü- mostrei-o ao Mercado 
rigées contre vous. á. raison de zer-lhe, com 
i alfaize de i'Araraquara. 

!■ • rmet tez-rn oi de vou» dire 
iTane telle retractatíon ii'efit 
d'aU!eurs pas neeessaire pour ceux 

Satisfazendo o (sen pedido eO 
Devo di- 

lealdade, que uma 
parte da sua exposição nâo me 
causou boa impressão. V. S., 
transcrevendo allegações que fiz 
no recurso extraordinário de São 
Paulo, em que d recorrente o Ifcr 

■fai, comme moi, ont connu votre 0f South America, Ltd. 
. o.ç dans Tafíalre, et Tesprit dans e recorrida a S. Paulo (Northern 
«qual vous êtes intervenu, au ml- Railroad Co., fez preceder taes 
Leu de toutes lee ddfflcultés qu'n allegaçdes das seguintes palavras 

"11 n^est pas sans interêt á. cet 
égard, de reproduire certains pas- 

Adolpho 
da Silva Gordo, avocat des oblí- 

Igationes et d'un des lUruidateur»." 
Como V, S. Pão refere cm —* 

a seulevées. 
Vtillez agréer, mon cher sêaa- 

aur rassurance de mes senti, sages du travail de M. 
meL.s de haute considératlon. — 
f .Chev aliei". 

P..,u!o Deleuze j& estava então, Mhffto 0 processo e a data era 
aliegando q cu, como advogado Ma<;0 processado em IPariz por cri- | (iue taes an^g^Be» foram produ 

Quando mesmo, porém, a escri- 
ptura d»c compra tivea-e sido 

.,.íe5»'« ff»'« pouirait se fr&évéfW* W* nrim « quando mesmo 
e d cet égard. i vesso posteriormente, me obrigi- 

VemlleM, ag-réar, dhea líonsieur ' do a defender a validade d" ■" 
ordo 1'espnession de mes senti- i operação em qualquer época, -in- 

nents les plus dlstinguées. | ^ nessa hypothese, a honra me 
P. Deleuze" 

(A aseignaíura Deleuze estã 
imporia o 

daquclla Companhia auxiliara a 
compra que dia fez da 'Estradai d 
Forro de Araraquara — "NBGKJ- 
CIATA 1LLICITA Ei?PKCIAL- 
Ma/.VlE LtoTÍNADA A Rbib- 
OJA-K as DEliENTURXSTAS DA 
ARAUAQCRlA". 

O ineu companheiro de cscrlpto- 
rio, Dr. Antonio Mer ado, Pilas j [a ao 
colamnas do "Jornal do Corrtpei pefBo 

ma le estellionato e os artigos da 
'Gaieta de Noticias" sugge riram- 
he a idéa de preparar uma defe- 
sa tornando-me solldarto com o 
sea procedimento eí> relação ao 
.icto incriminado. 

Pára Isso, escreveu » 13 

zWas e oomo eu, com as palavra» 
transcrlpta» procurei Justificar o 
acto dos debenturistas preferinde 
o pagamento em títulos ao paga- 
mento em dinheiro, dlr-se-ha que. 
como advogado doe debenturistas 
c de um do» liquida tarlo». Influi 
para que o actlvo da Companhia 

uma oir- Araraquara fosse vendido ã Nor- le Outubro de IDlG 
Dr. Mercado cm que üíeeni atl acedrdo com a proposta 

que lhe commuralcasse (jesta ComPaDMa- 

realizada eu já não era advogado 
dos debenturistas e de qualquer 
dos liquidatarios, e aquclla» alle- 
gações foram feitas alguns annos 
depois do venda, e cm oausa de 

ck," fazendo craj. cxpot..,lo deta. ,r,-vijnicnte quaesquer outros! Ora, como V. S. sabe, tido tive 
lha d a de todos os íactos fue sej mig.,8 qUe tivesse de publicar so- intervenção alguma, directa ou in- 
deram por oc.-asiio daquella' ope- jTe' t minha acção em relação à directa, em tal ier.^a , q.iavíU fo^ 
ração e publicando numerosos^ do- .ompra da Estrada de Ferro de 
curoentoe, tomou bem raanilfesU Aran..;aara. Dizia elle; "JtE MB 
que a iraputação era oalumuKSM c I>p}H.ttETS DE VOUS FAIP-B 
que eu não ausili.i e não inten im ijjgEHVER QUE LA FIN DU 
na compra. VDITU ARTXCLE DONNB LTM- «j^pien cobrança de dirida. 

O meu c ■ ute amigo, o sena-^ :>i{S3siON QUE VOUS VOUS i Até hoje raantenhò a opinião 
dor Alfredo Eüis, defcndendo-m--, DEgSfLIDARXSEZ AU NON DE que manifestei naqueMas allega- 
Ja tribuna .Jo Senado, rei -.Jev iIR GORDO DE LA CBSSXON Çbes. mas não intervim de modo 

fos-e trauscrlpto nos -.■ ma : ,..AlTrj a UNiOTRE OOMÍPACNIE, algum, para que oe debenturistas 
cessa Casa do Congresso o arti-i ^ geTTE FIN DE L'ARTIOLE desistissem de sua ga i . .- PJ 

• - tliecaric", 
so do Dr. Mercado, tendo sido o r^NTIBXT QUELQUiES IN Dl- I 

CATIONS QUI NE SONT iPAS ' De .modo que, mais uma vez, 
TOUT A iFAIT EXATES". 

Eis a resposta, altiva e energica 

seu requerimento approvado una. 
niniementé. 

Chegando da Europa, requeri a 
exhibição dos autographos do» ar-; j0 J)r.iMercado: 
tigos da "Gazeta de Noticias" e, s paulo) 16 de Outubro( 
ptateriormente dei queixa-crim* 
contra o director-presidcnte de rnm Sr. Paul Deleuze. 
empreza dessa jornal. - ' Rio. 

Como tivesse instruído a queix: gua carta de 13 muito me des- 
com uma exposição dc todos os fn-, igxadou, não :-é porque V. S. 
ctos relativos a compra da Brtra- j 1,íer noB fazer «jiidarios com as 
da ôe Ferro do Araraquara e cora ,ombiuaç5os que fez com o Sr. 
documentos que comprovavam tac-; ^.'iz Vcber, eolidariodade quo 
íactos, a "Gazeta de Noticias" < ,iun.a exifltio, como porque se pro. 

de iançj- o de 191', m t a meu censor, pretendendo qu» 
rial, RETRATOU-SE COMPÇEfA-j JU lh_ 

ra, 
communique o que, porven- 

lIESTfE, COVIESSANDO Ti :i ..ra ^vfer de escrevr sohr- os 
OOMMBTTIDO Ü-MA VERDA-J ^gocios da Companhia ãra.aqua. 
DBIR.V INJUSTIÇA- B RUCO-:^ afjr), Je qUe faça suas obstr. 
NHECENDO QUE 'PROCEDI COM 

: em carta inttaia dlrlgSda a De- 
' leuze, afíipmei, de um modo cate- 
górico — "que não tive interven- 
venção algum/a, direta ou indirc- 

d® eta, na compra da Estrada de Fer- 
í ro de Araraquara," e que "nõo «n- 
tervim, de modo algum, para que 
os debenturistas desistissem do 
Si,a garantia hyiiothccatia". 

poderia eu fazer affirmaçoe: 
tão categóricas e positivas se t" 
vesse tido essa intervenção ? ! E 
em carta intima?! 

Deleuze não contestou as minhas 
afflrmaçOes c procurou justifica r- 
bo. a» longa carta que transcrevo: 

"7 de Maio de 1919. 
Exn ■. Sr. Dr. Adolpho A. da 

Silva Gordo — Nesta. 

reconhecida por um tabellISo.) 
Longe, portanto, de contestar 

as minhas affimmções, Deleuze 
leclarou que Zaafiworío muito e fi- 
caria "absolument desolé" se a 
sua defesa no processo de Pa- 
riz, pudesse dar lugar à confu- 
são a que me referi! 

O que é evidente é que 'Deleu- 
ze usou, então, do mesmo pro- 
cesso que hoje emprega para me 
atacar: destaca algumas palavras 
e conceitos de razdee minhas, 3»m : 

mencionar o processo e a época 
em que foram escriptas e emitti- 
das e eem referir as allegaçSse 
da parte contraria, que as provo- 
caram ! 

Ora, a oircumstancia de ter sido 
a escrlptura definitiva da compra 
redigida pelo lllustre advogaão i 
Dr. João Dente, a afflrmação 
feita pelo tabellião Dr. Gabriel 
da Veiga   que foi esse advoga- 
do quem forneceu a respectiva mi- 
nuta e ouvio a »ua leitura, tendo 
eu me recusado a comparecer a 
cartório, a declaração feita pelo 
Or. Winslnger, Uquldatarlo da 
massa íaMlda da Companhia Ara- 
raquara e representante de Be- 
hrens — que eu , sempre me ma- 
nifestei contra a renuncia da hy- 
potboca -e penhor, bs prqtestote 
que fiz contra essa renuncia no 
escriptorio do Dr. João Dante, em 
sua presença e na de Deleuze, 
antes de lavrada a eecriptura a 
carta que escrevi a F. Weber, an- 
tes também de lavrada essa es- 
crlptura, as declarações íormaee e 
cathegoricas que fiz pela impren- 
sa e em cartas que escrevi, em 
varias occasiões, a Deleuze — que 
eu não tinha responsabilidade al- 
guma pela operação, declarações 
essas que o presidente do Nor- 
thern jámais contestou, tornam 
evldentisslmo que me desliguei de 
tal responsabilidade em thmpo op- 
portuno, antes de realizada a com- 
pra. 

Diz Deleuze quo depois de ha- 
ver-me pago 60:000J, passou-me 
quantia muito maior para eu de- 
fender a validade da compra ! 

Assombra a audacia do meu 
âilfainador! 

Ja disse que, cora o intuito de 
elar pelos interesses dos obriga- 

i ionistas, offereci-me a Deleuze, 
[ inando dcclarei-lhe que não po- 

— , quaesquer 
dever de romper hoje 
laços de solidariedade 

i com Deleuze. 
Quando um advogado emitte um 

parecer, fundado em faotos con- 
stantes de uma consulta escripta e 
verifica, mais tarde, que taes ía- 
aão falsos e que o cônsultante ágio 
com m& fé, é sen dever protestar 
publicamente contra o íacto, em 
bora o seu trabalho tenha sido re. 
munorado. 

Da correspondência publicada 
por Behrens e trocada entre os 
seus representantes em iPariz e 
Genebra e Paulo Deleuze e dos di- 
versos considerandos da sentença 
oondemnatoria proferida pela 13" 
Gamara Correcclonal de Pariz ve- 
rifloa-se: 

E. de Ferro de .Araraquara, De- 
leuze, que d- .ia exíúbir, oomõ pro- 
çurador doe obritccionisUa, as 
antigas debentures afim de, narern 
cancf-Uadas e substituídas pelos 
nove; títulos, não apresentou uma 
sõ e fez Weber, que nunca co- 
nhecera Behrens e nunca delle re- 
cebera quaesquer inatrucções pa- 
a o e.vercicio do mandato com 

podi ree da mera administração 
que lhe fora outorgada, receber 
os novos titulos, dar quitação am- 
pla ã Northern e desistir expres- 
samente da hypotheca e penhor 
que garantiam as debentures!! 

Certo, a escripturu a seira devia 
ser lavrada, em vista da decisão 
do Juiz da fnllencía. Mas esee 
integro e illustrado magistrado 
proferio tal decisão, porque De- 
leuze fez Weber — que represen- 
tava os "trustus" ãod obrigacio- 
nislas e porianto, mais du 213 do» 
créditos reconhecidos na failoncla 
da Araraquara, aceitar aqueMa 
proposta, que, ailSe, também foi 
iceita por outros interessados. 

O unlco responsável, por tudo 
isso, foi Deleuze. que occulando 

_ que Deleuze dizendo-se pro-,^ combinações feitas na Europa, 
curador de quasi todos os obriga-)consegulo adquirir o actjvo 4» 

antiga Companhia massa falllda da Araraquara, ser» olonietas da 
Araraquara, o procurando provar 
esse facto com numerosos do- 
cumento», escreveu AqjjelleS repre- 
«entantes e c. Behrens pedindo, 
lhes conferência» afim de organi- 
zarem, de commurn accõrdo, um 
plano que pudesse salvar —"tren- 
te mlllions de franes die capltaux 
français placés dans les dites obll- 
gations^ tomando, para isso, posse 
da Estrada de Ferro de Araraqua- 
ra e explorando-a "pour le com. 
pte des dita obligatalres"; (folhe- 
to Behrens, —- Does. pags. 10 
e 12) ; 
  que nessas conferências fico" 

combinada a organização de uma 
sociedade anoayma na America do 
Norte para comprar e explorar 
aqueíla (Estrada, em beneficio ex- 
clusivo doa debenturistas, devendo 
ser administrada por debenturistas 
ou por pessoas escolhidas por 
esíes: 

"Ce qui importe. c'e8t que la di- 
raction soit írançatoe, autant que 
possibie. prise parmi les oWga- 
tawes importants ou bien, a de. 
faut parmi les personalités hono- 
rables, qui -sont d'aillews eUics pal- 
ies obligataires". (Citado folheto 
pag, 51). 

—que sendo, então, multo ditfl- 
cll, a realização de ura capital, a 
nova Companhia, para adquirir a 
Estrada, se responsabilizaria pelo 

(PERFEITA H(JNESTIDADE EM 
TODO ESSE NEGOCIO". 

Publiquei aquclla exposição e 

A p meira idéa que me veio, 
foi (U dizer-lhe que deixava de f-;cr 
idvogado da NORTHERN, desis- 

documenlos em folhetos que dis-j ^ jiroourações e o convidava 

Cher Monaieur Gordo. 
Je raçoU seu-emeot aujoufdhu jrographarios e que pudessem ter 

votre lettre du,4, ce rétard prove- ouio resultado a penhora da Es- 
r.ant, comnio vous le verrez sur 
Fenvelop.pe, d'une erreur dan© 
Faduresee 

j'iai lu avec soin «on contenu 

• ia continuar como advogado da pasBiV0 da antiga Araraquara, dan 
Northern, a aceitar, encreijanto, do aos debenturistas, ora substitui- 

como curador desta compa- (.fil0 das antiga» debentures, nova; 
unia, o patrocra. u das cau 
fossem propostas por credores chi- hypotheca 

ros fixos de 

—'— çao    
causa» que obrigaçij^, também garantidas c0m 
edores chi- hypotheca c penhor, vencendo Ju- 

trlbui largamente. 
Eu fui accusado pela -Gazeta 

de Noticia»" ôe ler auxiliado "uma 
negociata destinada a roubar os 
debenturistas franceses". 

x vir liquidar nossas contas. Não ct regretterais vivement si le ipas- 

Achando-se então, em S. Pau 
lo um dos direciores do Of. .c*- 

Ihe escrevi isso, e não lhe escrevo 
linda hoje, porque está ausente o 

, meu oollega Dr. Gorda, e, sem 
I iccõrdo com elle, nada poderei fa- 

sage du folheto au quel vous vous 
réferez donnalt lieu e un roalen- 
tendu ã propos des clrconstances 
dam? tesqueKes vous écrivite» les 
(pr vages qui sont cités dans ce 
folheto. 

O que «u disse no artigo que o Telle, cn tont cas. n'a certaine- 
Nationale Ces Posteurs arrançoiK.,^ do c<Bnmt..rol(»" . ublicoa e' me;lt pa» etí mon Intentlon. 
de» A'aleurs Mobiliéres, associâçá. , vreoAOE. segundo o que me lem- N'ayant pas le temps raateriel 
teçoah«clda coma du utUidaòe ;#■,^ /aeías. < « 411®. consta ao de rediger de nouveuw i"hisiorique 

nesse seiitjClo. 

fada de Ferro de Araraquara 
.sfaicando-se, assim, uma massa 

íobre a qual tinham aquelles cre- 
dores incontestável direito. 

Aceitando o meu offereclmento, 
lefendi a Northern nas causas 
propostas pelos seguintes credores 
^Iiirographarios: 

British Bank of South Ameri- 
ca, Ltd ; 

Brasilíanische Bank fur Dcaís- 
jhland ; 

A. Boraig; 
Mario Antonk» da Costa; ^ 
Paulo KcnngJ/ de LemoA» 

0 ao anno, cumu- 
lativos e variáveis; 

A 13" Câmara Corredonal d 
Pqriz. depois de uma instiraoçã 
que durou alguns annos^ julgo) 
plenamente provado este facto. 

Attendic qui'á cette date fui 
realizé entre Vineulpé Deleuz, 
et Behrens & Siihne vn projel 
aux ter mes du quel les obliga- 
tions nouvelles ôtaient sitbsti- 
tuées aux anoiénnes avec lc. 
mêmes gamúties qui célles 
dont elles étaient conver- 
ties'... 

  qUe Deleuzo ficou incumbido 
Ôe enteuder-se com o» obrigaric 

Uspendor um único real e ílcam 
do os credoras prlvllegladcs dew 
pojados de todas as suas tarara 
tias'! 

M fez Weber entregar eg.éOO 
titulos que recebera, ao Banoe 
Mercantil flo Rio de Janeiro, Onde 
se achavam até 25 de Setembro 
de 1920, conforme communicação 
desse Banoo. 

A administração da NoUthor^ 
nunca teve debenturista algum, ou 
qualquer pesaoa nomeada pelos 
debenturistas, sendo recusadas as 
propostas feitas por Chevalier, 
nesse sentido. 

Durante os anncs da guerra, a 
Estrada produzio uma grande 
renda, e a Northern, que não pu> 
biicou um unlco balanço e nem 
pagou o passivo pelo qual se res* 
ponsabilizsra, pretende ainda re- 
ceber os 15.600:0001000 que 60 
acham depositados em Araraqua- 
ra, para applioal-os em outras 
empresas... 

— Quando mesmo, pois, a es- 
eriptura de compra da Estrada da 
Ferro de Araraquara tivosse sldí 
redigida por mira e tivesse eu ros 
obrigado, por um contrato, a de- 
ender sempre a validade dessa 

operação, não poderia agora, de- 
pois que vieram ao meu conheol- 
monto todas as combinações fei- 
tas na Europa, continuar ao lado 
de Deleuzo. 

Elle e eu intervíemos na liquK 
ação da Araraquara com o flm 

ie salvaguardar e defender os dl- 
-oitos dos obrigaoionlstas. 

Estou convencido de que tenho 
umprido, com o máximo cacru- 
ralo e dedicação, o meu dever., 

B Deleuze? 1 
O advogado 

Adolpho Gobdo. 
Rio, 24 de Ahrll de 1922. 


